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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.908, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 74.917.037,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 57 e 61 da Lei n° 5.695, de 3 de agosto de 2016, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2017 (Lei nº 5.796, de 29
de dezembro de 2016), crédito adicional, no valor de R$ 74.917.037,00 com a seguinte composição:
I - crédito suplementar, no valor de R$ 26.068.935,00, para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos IV e V;
II - crédito especial, no valor de R$ 48.848.102,00, para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo VI.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º, I, será financiado nos termos do art. 43, §1°, II e III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente
da Fonte 220 - Diretamente Arrecadados, conforme Anexo I, e pela anulação de dotações orçamentárias constantes do Anexo II.
Art. 3º O crédito especial de que trata o art. 1º, II, será financiado nos termos do art. 43, §1°, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações constantes do Anexo
III.
Art. 4º Em função do disposto no art. 2º, a receita da Fundação de Amparo do Trabalhador Preso fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 5º As despesas decorrentes do art. 4º desta Lei serão ajustadas ao valor da efetiva e correspondente arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do exercício, a reversão
ou cancelamento da diferença empenhada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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LEI Nº 5.909, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera o art. 3º da Lei nº 5.366, de 3 de julho de 2014, que cria empregos em comissão na
Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.366, de 3 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 3º A CODHAB deve providenciar a realização de concurso público para prover os
empregos de carreira até 31 de julho de 2018.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.910, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Institui o Domicílio Fiscal Eletrônico no Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica instituído o Domicílio Fiscal Eletrônico - DF-e, aplicável aos sujeitos passivos
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, obrigados, na forma da legislação, à
entrega do Livro Fiscal Eletrônico - LFe.
§ 1º O DF-e serve para comunicação eletrônica entre a Secretaria de Estado de Fazenda e o
sujeito passivo das obrigações tributárias relacionadas aos tributos previstos no caput.
§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Domicílio Fiscal Eletrônico: portal de serviços e comunicações eletrônicas da Secretaria
de Estado de Fazenda, disponível na rede mundial de computadores;
II - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos
digitais;
III - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação a distância com a utilização da rede
mundial de computadores;
IV - assinatura eletrônica: aquela que possibilite a identificação inequívoca do signatário e
utilize, alternativamente:
a) certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada na forma de lei federal
específica;
b) código de acesso a ser definido pela Secretaria de Estado de Fazenda na forma do
regulamento.
Art. 2º A Secretaria de Estado de Fazenda pode utilizar a comunicação eletrônica para, entre
outras finalidades:
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;
II - encaminhar notificações e intimações;
III - expedir avisos em geral.
Art. 3º A comunicação eletrônica entre sujeito passivo ou terceiro a quem tenham sido
outorgados poderes e a Secretaria de Estado de Fazenda dá-se após o credenciamento, na
forma prevista em ato do Secretário de Estado de Fazenda, que disporá ainda quanto ao
cronograma de adesão ao DF-e.
§ 1º Ao credenciado é atribuído registro e acesso ao sistema eletrônico da Secretaria de
Estado de Fazenda, com tecnologia que preserve o sigilo, a identificação, a autenticidade e
a integridade de suas comunicações.
§ 2º O sujeito passivo pode renunciar ao DF-e de forma expressa.
§ 3º O sujeito passivo que renunciar ao DF-e já no ato da renúncia é cientificado de que
todas as intimações a ele destinadas podem ser feitas exclusivamente via edital publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, observado o disposto no art. 12, III, da Lei nº
4.567, de 9 de maio de 2011.
§ 4º As intimações destinadas a sujeito passivo obrigado a se credenciar ao DF-e e que não
tenha aderido dentro do prazo fixado no ato a que se refere o caput podem ser realizadas
exclusivamente via edital publicado no DODF, observado o disposto no art. 12, III, da Lei nº
4.567, de 2011.
Art. 4º Uma vez credenciado nos termos do art. 3º, as comunicações realizadas pela Se-
cretaria de Estado de Fazenda ao sujeito passivo serão feitas por meio eletrônico, em portal

próprio, dispensando-se a publicação do ato de comunicação no DODF ou o seu envio por
via postal.
§ 1º A comunicação feita na forma prevista no caput é considerada pessoal para todos os
efeitos legais.
§ 2º Considera-se realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetive a consulta
eletrônica ao teor da comunicação.
§ 3º Na hipótese do § 2º, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação
é considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.
§ 4º A consulta referida nos §§ 2º e 3º deve ser feita em até 15 dias contados da data do
envio da comunicação, sendo considerada automaticamente realizada na data do término
desse prazo.
Art. 5º O sujeito passivo que se credencie nos termos do art. 3º pode utilizar os serviços
eletrônicos disponibilizados no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda mediante uso de
certificado digital ou código de acesso que lhe seja atribuído pelo Fisco, conforme art. 1º, §
2º, IV.
Art. 6º O documento eletrônico transmitido na forma estabelecida nesta Lei, com garantia de
autoria, autenticidade e integridade, é considerado original para todos os efeitos legais.
§ 1º Os documentos digitalizados e transmitidos na forma estabelecida nesta Lei têm a
mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de
adulteração antes ou durante o processo de digitalização.
§ 2º Os originais dos documentos digitalizados a que se refere o § 1º devem ser preservados
pelo seu detentor durante o prazo decadencial previsto na legislação tributária.
Art. 7º Considera-se entregue o documento transmitido por meio eletrônico no dia e hora da
emissão do protocolo de recebimento gerado pela Secretaria de Estado de Fazenda.
§ 1º Quando o documento for transmitido eletronicamente para atender prazo, serão con-
siderados tempestivos aqueles transmitidos até às 23 horas, 59 minutos e 59 segundos do
último dia do prazo previsto na comunicação.
§ 2º No caso do § 1º, se houver indisponibilidade do sistema a que se refere o caput, por
motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à
resolução do problema.
Art. 8º O art. 11 da Lei nº 4.567, de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o inciso IV passa a vigorar com a seguinte redação:
IV - por meio do Domicílio Fiscal Eletrônico, conforme legislação específica sobre o
tema.
II - o § 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 1º A intimação quanto aos atos, procedimentos e processos previstos nos Títulos III, IV e
V só é efetuada por publicação no DODF:
I - depois de esgotado o meio previsto no inciso II do caput ou depois de comprovada sua
impossibilidade, desde que o contribuinte ainda não tenha sido credenciado no Domicílio
Fiscal Eletrônico;
II - no caso do Domicílio Fiscal Eletrônico, conforme dispuser a legislação específica;
III - nos casos do § 3º deste artigo e do art. 36, § 2º.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 11, § 5º, e o art. 12, IV,
todos da Lei nº 4.567, de 2011.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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LEI Nº 5.911, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$
199.575,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 57 e 61 da Lei n° 5.695, de 3 de agosto de 2016,
ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2017 (Lei nº 5.796,
de 29 de dezembro de 2016), crédito especial, no valor de R$ 199.575,00, para atender as
programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º O crédito especial de que trata o Art. 1º, será financiado, nos termos do art. 43, §1°,

III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações or-

çamentárias constantes no Anexo I.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2017

129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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LEI Nº 5.912, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Altera a Lei nº 4.342, de 22 de junho de 2009, que institui o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º O art. 17 da Lei nº 4.342, de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo
único:
Parágrafo único. O ingresso nos cargos de Consultor Técnico-legislativo, categoria Inspetor
de Polícia Legislativa, e de Técnico Legislativo, categoria Agente de Polícia Legislativa,
depende também de aptidão em exame psicotécnico e habilitação em exame da conduta
social e ética de vida pregressa do candidato.
Art. 2º O art. 18 da Lei nº 4.342, de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo
único:
Parágrafo único. É também requisito para o ingresso nos cargos de Consultor Técnico-
legislativo, categoria Inspetor de Polícia Legislativa, e de Técnico Legislativo, categoria
Agente de Polícia Legislativa, a aprovação em curso de formação previsto em edital de
concurso.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.913, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Agaciel Maia )

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as casas de shows e similares veicularem, nos intervalos
das apresentações, alertas sobre o consumo de bebidas alcoólicas e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º As casas de shows, as danceterias e os eventos musicais devem veicular, nos
intervalos das apresentações de seus artistas, músicos ou DJs, alertas de utilidade pública
sobre o perigo do consumo em demasia de bebida alcoólica.
Parágrafo único. Os avisos ou os alertas devem primar pelo respeito à dignidade humana e
tratar o assunto como responsabilidade social.
Art. 2º (V E T A D O).
Art. 3º (V E T A D O).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.914, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)

Estabelece prioridade de matrícula, nos estabelecimentos de ensino da rede pública e privada,
para filhos de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica assegurada a prioridade de matrícula ou transferência de matrícula, nos es-
tabelecimentos de ensino da rede pública e privada do Distrito Federal, a crianças e ado-
lescentes cuja mãe tenha sido vítima de violência doméstica ou familiar definida pela Lei
federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, sempre que haja necessidade
de mudança de endereço da mãe ou responsável agredida, com vistas à garantia de sua
segurança e da segurança dos menores envolvidos.
Art. 2º (V E T A D O).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.915, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Deputada Celina Leão)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes, nos estabelecimentos que menciona,
informando sobre a gratuidade da cirurgia plástica às pacientes vítimas de câncer de mama
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados do Distrito Federal ficam obrigados
a afixar cartaz informando as pacientes em tratamento de câncer sobre o direito de gratuidade
da cirurgia plástica de reconstrução da mama pela rede pública do Distrito Federal.
Art. 2º O cartaz a que se refere o art. 1º, medindo 297 x 420 milímetros (folha A3), deve ser
afixado em local de fácil visualização e conter a seguinte informação: "As pacientes que se
submeteram ao procedimento de mastectomia, em virtude de tratamento de câncer de mama,
estão amparadas pela Lei federal nº 9.797, de 6 de maio de 1999, e pela Lei distrital nº 4.761,
de 14 de fevereiro de 2012, e têm direito à cirurgia plástica de reconstrução mamária, de
forma gratuita, pelo Sistema Único de Saúde do Distrito Federal. Solicite ao seu médico o
encaminhamento."
Art. 3º (V E T A D O).
Art. 4º (V E T A D O).
Art. 5º (V E T A D O).
Art. 6º (V E T A D O).
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.916, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araújo)

Inclui, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o Projeto Na Praia.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos dos Distrito Federal o Projeto Na Praia,
realizado anualmente às margens do Lago Paranoá.
Art. 2º O evento é realizado entre os meses de julho e setembro de cada ano.
Art. 3º (V E T A D O).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.917, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Deputado Bispo Renato)

Institui diretrizes para o Programa Creche Domiciliar no Distrito Federal, sob a respon-
sabilidade de mãe crecheira, para atendimento alternativo de crianças de 0 a 4 anos de
idade.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Esta Lei institui diretrizes para o Programa Creche Domiciliar no Distrito Federal, sob
a responsabilidade de mãe crecheira, para atendimento alternativo de crianças de 0 a 4 anos
de idade.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, creche domiciliar é aquela que funciona em residência para
atender crianças de 0 a 4 anos que morem nas áreas circunvizinhas.
Parágrafo único. As creches de que trata o art. 1º se destinam prioritariamente a atender
filhos de mães trabalhadoras que tenham renda inferior ou igual a 1 salário mínimo.
Art. 3º Os programas de creches domiciliares previstos nesta Lei devem ser substituídos
gradativamente, à medida que os planos governamentais, em consonância com o Plano
Nacional de Educação, forem criando espaços permanentes para atender crianças dessa faixa
etária.
Art. 4º As interessadas em se habilitar como mães crecheiras devem possuir escolarização
igual ou equivalente ao ensino fundamental.
§ 1º Para receber a certificação de mãe crecheira, a interessada deve habilitar-se em curso de
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capacitação oferecido gratuitamente pelo sistema de ensino local com carga horária não
inferior a 20 horas.
§ 2º Do curso de capacitação devem constar, entre outros temas, conhecimentos relativos a
higiene, primeiros socorros, nutrição, recreação e acolhimento.
Art. 5º Recebe autorização definitiva a mãe crecheira que comprovadamente possuir os
requisitos constantes do art. 4º e ainda:
I - possuir dependências físicas e higiênicas adequadas para comportar, no mínimo, 4
crianças e, no máximo, 6 crianças;
II - possuir plena capacidade física, psíquica e mental;
III - comprovar experiência mínima de 2 anos em atividades desenvolvidas no cuidado com
crianças de 0 a 4 anos de idade;
IV - não ter filhos na faixa etária atendida pelo programa;
V - comprovar não estar inserida no mercado formal ou informal de trabalho.
Art. 6º Pelo serviço prestado, a mãe crecheira recebe um auxílio financeiro por criança
atendida, oriundo de programas sociais.
Parágrafo único. Havendo mais de 3 crianças por residência atendidas no programa, a mãe
crecheira deve contar com auxiliar, também com direito ao auxílio financeiro.
Art. 7º O trabalho socioeducativo desenvolvido nas creches deve receber assistência dos
órgãos assistenciais e técnicos do Distrito Federal.
Art. 8º Os serviços de alimentação escolar e de saúde do Distrito Federal devem atender
também as creches domiciliares.
Art. 9º (V E T A D O).
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º As operadoras de telefonia instaladas no Distrito Federal devem prestar, sem ônus
para o Poder Público, o serviço de envio de mensagens de texto de utilidade pública aos
usuários, nos casos de situação de emergência ou estado de calamidade pública, nos termos
desta Lei.
Art. 2º As mensagens têm seus textos elaborados em atendimento a pedido e orientações
emanadas da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Paz Social nas seguintes si-
tuações:
I - alertas sobre a possibilidade de ocorrência iminente de desastres associados a eventos
naturais, como chuvas, inundações, deslizamentos, desabamentos e outras ocorrências se-
melhantes, e, caso necessário, a indicação de locais seguros;
II - orientações voltadas ao salvamento de vidas ou manutenção de serviços essenciais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.922, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Aylton Gomes )

Inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a Marcha para Jesus em Bra-
zlândia.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica incluída no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a Marcha para Jesus
em Brazlândia.
Parágrafo único. A data comemorativa a que se refere o caput realiza-se, anualmente, no
último domingo do mês de junho.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
LEI Nº 5.918, DE 13 DE JULHO DE 2017

(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)
Institui o Dia do Procurador Legislativo.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Procurador Legislativo, a ser comemorado anualmente no dia
5 de outubro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.919, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Deputado Agaciel Maia)

Altera a Lei nº 1.723, de 15 de outubro de 1997, que dispõe sobre a reserva de assentos para
pessoas obesas em espaços culturais, salas de projeção e veículos de transporte coletivo no
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 1.723, de 15 outubro
de 1997:
Parágrafo único. Fica assegurado aos portadores de obesidade e às gestantes que não con-
seguirem passar pelas roletas dos ônibus o direito de utilizar os serviços de transporte público
coletivo de passageiros, independentemente de as transporem, desde que efetuem o pa-
gamento da tarifa correspondente e promovam, por si sós ou com ajuda do cobrador, o giro
da catraca para computar a respectiva viagem no número daquelas realizadas por passageiros
pagantes.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.920, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Deputado Rafael Prudente)

Institui reserva mínima de 20% do total de vagas do contingente de pessoal contratado por
empresas que prestem serviços de bombeiro particular (brigadista ou bombeiro civil) ao
Governo do Distrito Federal para serem preenchidas por mulheres.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º As empresas que prestem serviços de bombeiro particular (brigadista ou bombeiro
civil) ao Governo do Distrito Federal ficam obrigadas a reservar no mínimo 20% de suas
vagas do contingente de pessoal alocado em contratos que venham a ser firmados com o
Governo do Distrito Federal, a contar da aprovação desta Lei, para que sejam preenchidas
por mulheres.
Art. 2º Cabe aos executores dos contratos a verificação do cumprimento desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

LEI Nº 5.921, DE 13 DE JULHO DE 2017
(Autoria do Projeto: Deputado Rafael Prudene)

Dispõe sobre o envio de mensagens de utilidade pública por mensagem de texto em telefonia
celular e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-

SEÇÃO II

DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2017

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 12 de julho de 2017, publicado no DODF n° 133,

de 13 de julho de 2017, página 18, o ato que exonerou ALINE NUNES SEREJO do Cargo

de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Obras, da Coordenação

de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Sudoeste/Octogonal

do Distrito Federal.

RODRIGO ROLLEMBERG

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 163, DE 05 DE JULHO DE 2017

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 58, de 17/04/2015, RESOLVE: CON-

CEDER aposentadoria ao servidor NAUM ROSIVALDO DOS SANTOS, matrícula n.º

91.097-X, no cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Es-

pecial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos

I, II, III, Parágrafo Único da Emenda Constitucional n.º 47 de 05/07/2005, com as vantagens

previstas no artigo 7º da Lei n.º 1004, de 09/01/1996, combinados com o artigo 4º, da Lei n.º

1.864, de 19/01/1998, alterada pela Lei n.º 4.584, de 08/07/2011, combinado com o artigo 44

da Lei Complementar n.º 769, de 30/06/2008. Processo SEI n.º 0410.002106/2016.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO
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